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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N 14/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Katilana Assunção Cruz Dias 

OBJETO: contratação temporária de servidor para executar atividades Enfermeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 37, inciso IX da Constituição Federal. 

VALOR MENSAL: Símbolo 18a inicial da Lei Municipal 2260/22. 

PRAZO: 24 de Agosto de 2022 a 23 de Agosto de 2023. 

Três Barras do Par. 	23 de Agosto de 2022. 
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Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade Licitação 
n° 29/2022. 
Dotação Orçamentária: 
08 Secretaria Municipal de Educacão 
001 Departamento de Edueadio 
12.364.0005.2040 Manutencão do Ensino Superior 
3890 (103) 3.3.9039.00.00 — Outros Servicos de Terceiros- Pessoa 
Juriclica  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e 
que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado. 

Tijucas do Sul, 25 de agosto de 2022. 

JOSE ALTAIR MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Michele Cristina Pereira 

Código Identificador:1AEA4339 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 

PODER EXECUTIVO 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO N° 02/2022 

REFERÊNCIA: Realização de Acordo de Cooperação Técnica com 
SERVIÇO DE APOIO ÁS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, entidade associativa de 
direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço 
social autônomo, com sede na Rua Caeté, n.° 150, Prado Velho, em 
Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 
75.110.585/0001-00 doravante denominado SEBRAE, para a 
consecução da finalidade de interesse público e recíproco que envolve 

disponibilização do espaço físico para a instalação da Sala do 
Empreendedor, bem como, prover a Sala de móveis, equipamentos, 
recursos humanos, e materiais de consumo, prezando pela manutenção 
da estrutura e da identidade visual da sala. 
O objetivo do referido acordo de cooperação é incentivar a legalização 
de negócios informais dos munícipes que se enquadrem nos requisitos 
estabelecidos pela Lei Complementar 123/06, também conhecida 
como Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, facilitar a abertura de 
novas empresas e regularizar as atividades informais e oferecer 
serviços aos Microempreendedores Individuais (MEI). 

RESUMO: Acordo de Cooperação Técnica com o SERVIÇO DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
PARANÁ - SEBRAE/PR 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: São motivos que embasam o 
pedido: A dispensa de chamamento público para a celebração do 
presente acordo de cooperação técnica se faz cabível, pois: O 
SEBRAE/PR é uma entidade associativa de direito privado, sem fins 
lucrativos nos moldes do art.2°, I, a) da Lei 13.019/2014. É a única 
entidade sem fins lucrativos que presta os serviços objetos do presente 
acordo de cooperação, inviabilizando assim a competição, sendo 
perfeitamente possível a dispensa do chamamento público consoante 
assevera o art. 31 da Lei 13.019/2014. O pedido possui Plano de 
Trabalho que atende ao que a lei exige. 
A legislação permite ao Poder Público firmar termos de parceria com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros. 
No presente caso, os serviços que serão prestados pelo SEBRAE/PR 
encontram-se revestido pelo interesse público, uma vez que 
beneficiaram urna grande gama da população que se encontra 
laborando de forma irregular com as suas atividades empresariais. 
Assim com a assistência e consultoria que serão prestadas em 
decorrência do presente acordo de cooperação, diversas pessoas 
poderão regularizar o seu negócio, propiciando assim uma maior 
lucratividade nas suas atividades, bem como, incentivará as pessoas a 
iniciarem no mundo empresarial maneira planejada e sustentável, 

aumentado a geração de empregos e fomentando de sobremaneira a 
economia local. 
Diante desta situação, se faz necessária a presente celebração do 
Acordo de Cooperação Técnica, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores. 

Tomazina, 25 de agosto de 2022. 

COMISSÃO TÉCNICA 

ASSESSORIA JURÍDICA: A presente dispensa cumpre as exigências 
legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei n° 
13.019/2014 e suas alterações. Por fim, o procedimento deve observar 
o que dispõe a Lei n° 13.019/2014. 

Tomazina, 25 de agosto de 2022. 

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a contratação e recomendo a observância 
das demais providências legais pertinentes. 
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias, ausente 
qualquer impugnação, torne-se as providências para o Acordo de 
Cooperação Técnica. 

FLÁVIO X4 VIER DE LIMA ZANROSSO 
Prefeito Municipal de Tomazina 

Publicado por: 
Marciele Isabel Munaro 

Código Identificador:EAFC70C5 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 14/2022 

vEXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N" 14/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Katilana Assunção 
Cruz Dias 

OBJETO: contratação temporária de servidor para executar 
atividades Enfermeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 37, inciso IX da Constituição Federal. 

VALOR MENSAL: Símbolo 18a inicial da Lei Municipal 2260/22. 

PRAZO: 24 de Agosto de 2022 a 23 de Agosto de 2023. 

Três Barras do Paraná, 23 de Agosto de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:B9E25EB5 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°148/2019 

Partes: 
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
Contratada: PAULO PAROLIN — CPF N° 838.191.939-87 
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo de Locação 148/2019, 
regime de execução por preço global, relativo à "LOCAÇÃO DE 
PAVIMENTO TÉRREO COM ÁREA DE 214,0M2  DO IMÓVEL 
LOCALIZADO SOBRE O LOTE N° 13, DA QUADRA N" 02, 

330 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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